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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 026/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO 061/2026 

OBJETO 

 

Aquisição de equipamentos e itens hospitalares para a Unidade Básica de Saúde da 

comunidade “PALMEIRAS” no Município de Capela Nova/MG em atendimento à 

Emenda Impositiva nº 05/2025. 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTA/DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Dia 18/06/2026 às 17:00 

 

FIM DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTA/DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Dia 30/06/2026 às 09:30  

 

 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

Dia 30/06/2026 às 09:31 

 

 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

Dia 30/06/2026 às 10:00  

 

INÍCIO DA DISPUTA 

 

Dia 30/06/2026 às 10:01  

 

MODO DE DISPUTA 

 

Aberto e fechado 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

DO EDITAL 

Até três dias úteis antes da data de 

abertura, devendo ser inserido na 

plataforma do pregão eletrônico. 

 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES 

 

 

R$ 0,01 (um centavo) 
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DELIBERAÇÃO E INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA LICITAPP 

 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o 
registro do fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 
 
a) Acessar o painel pregão eletrônico em https://capelanova.licitapp.com.br/ 

 

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não 
tenho cadastro, assim, será direcionado para a página http NovoUsuario). Feito isto, 
preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema. 
 
OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa 
(FORNECEDOR). 
 
c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o 
sistema; 
 
d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar 
andamento no sistema; automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail 
informado, para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações 
necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 
 
 
OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (Representante para 
Sessão), será necessário fazer o login: com a opção FORNECEDOR, CNPJ e SENHA. 
 
ATENÇÃO: 
 
Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa 
deverá logar com a opção Usuário/Representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com 
este perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os 
lances eletrônicos da empresa que o credenciou. 
 
 

 

 

1.1- O MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará a licitação na modalidade pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 

preço por item, no dia 30/06/2026 às 10:01h, nos ditames da Lei federal 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 64/2025, Lei Municipal 975/25, Lei Complementar 147/2014 
e alterações posteriores, bem como as cláusulas previstas neste Edital e anexos. 
 
 

1.2-  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 17:00 horas do dia 18/06/2026 ás 09:30 
horas do dia 30/06/2026. 
  

            ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:31 horas do dia 
30/06/2026 às 10:00 horas do dia 30/06/2026.  
 
           INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:01 horas do dia 30/06/2026.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

https://capelanova.licitapp.com.br/
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LOCAL: https://capelanova.licitapp.com.br/ 

  

1.3- As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em 

participar do certame e o credenciamento de seus representantes no site: 

https://capelanova.licitapp.com.br/ 

1.4- A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico: https://capelanova.licitapp.com.br/ no dia e horário mencionados no preâmbulo 

deste Edital e serão conduzidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, designados 

por Portaria do Executivo Municipal, juntada aos autos do processo em epígrafe e indicados no 

sistema pela autoridade competente. 

 

2 DO OBJETO 

 

 2.1- O objeto do presente certame licitatório é selecionar a  propostas mais vantajosa 

para a Administração Pública, objetivando a aquisição de equipamentos e itens hospitalares 

para a Unidade Básica de Saúde da comunidade “PALMEIRAS” no Município de Capela 

Nova/MG em atendimento à Emenda Impositiva nº 05/2025, sob o critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, em conformidade com as descrições, especificações e quantitativos previstos no 

Anexo I deste Edital, denominado TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

 

3- DO PROCESSAMENTO 

 

3.1- O processamento deste Pregão Eletrônico será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio 

da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo. 

 

4 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO” 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado 

 

4.1.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

4.1.2 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

4.2- As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus anexos que dele 

fazem parte indissociável. 

 

5- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 

48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 

5.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, desde que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste 

instrumento. 

 

5.2.- São consideradas Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempresas - ME, as 

pessoas jurídicas que se adequem às disposições previstas no artigo 3º da Lei 

Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual - MEI, aquelas que 

preencham os requisitos do artigo 18-E da mesma Lei Complementar e suas posteriores 

alterações. 

 

5.2.1- Para participar do certame com os benefícios da Lei 123/2006 e alterações da Lei 

Complementar 147/2014, acima expostas, as empresas interessadas deverão declarar a 

condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 

Individual (MEI), no momento da efetuação do CADASTRO DO FORNECEDOR, na plataforma 

do pregão eletrônico disponível em: https://capelanova.licitapp.com.br///novoUsuario, 

informando o “Porte da Empresa (ME ou EPP ou MEI)” para alcance dos benéficos da Licitação 

com reserva de cota. 

 

5.2.2- A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 

Individual (MEI), além da inserção de seu porte (ME ou EPP ou MEI) na plataforma do pregão 

eletrônico disponível em: https://capelanova.licitapp.com.br///novoUsuário, deverão informar 

também sua condição de ME ou EPP ou MEI, assinalando em declaração própria o seu 

enquadramento e/ou apresentando documento que comprove tal condição durante a fase de 

habilitação. 

 

5.2.4- Caso a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI) não proceda da forma estabelecida nos itens acima, 

interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 de 

14.12.2006 com as alterações dadas pela Lei Complementar 147/2014. 

 

5.2.5- A mera declaração como ME ou EPP ou MEI ou a efetiva utilização dos benefícios 

concedidos pela LC nº 123/2006 e sua alteração dada pela Lei Complementar 147/2014, por 

licitante que não se enquadrar na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de sanção administrativa prevista neste 

Edital, sem prejuízo da responsabilização e demais cominações legais e penais em outras 

esferas. 

 

5.3- Não poderá participar desta licitação empresa:  

 

5.3.1- Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com o Município de Capela Nova/MG; 

 

https://capelanova.licitapp.com.br/
http://entreriosdeminas.pregaonet.com.br/novoUsuario
http://entreriosdeminas.pregaonet.com.br/novoUsuario
https://capelanova.licitapp.com.br/
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5.3.2- Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

5.3.3- Em consórcio; 

 

5.3.4- Que estiver sob processo de falência ou concordata ou recuperação judicial; 

 

5.3.5- Que explore ramo diverso do objeto licitado; 

 

5.3.6- Servidor público municipal ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação, de acordo com o artigo 14, da Lei nº 14.133/2021; 

 

5.3.7- Empresas cujos sócios, administradores ou diretores pertençam, simultaneamente a 

mais de uma empresa licitante. 

 

5.3.8- A observância das vedações do subitem anterior é de responsabilidade da licitante que, 

pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 

5.4- A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridos neste Edital e nos seus anexos, bem como das normas legais que 

disciplinam a matéria. 

 

5.5- A participação das licitantes tem ciências que o processo licitatório é expressamente 

exclusivo às Empresas de Pequeno Porte - EPP, as Microempresas - ME e os 

Microempreendedores Individuais - MEI, para os itens 02 e 03, com fundamento legal no 

inciso III, do art. 48, da Lei 147/2014. 

 

6- DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1- A licitante deverá realizar o credenciamento no endereço disponível em: 

https://capelanova.licitapp.com.br/, no sistema de pregão eletrônico do Município de Capela 

Nova/MG, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 

sua forma eletrônica, sob pena de não credenciamento. 

 

6.2- A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.3- O credenciamento da licitante em https://capelanova.licitapp.com.br/ implica a presunção 

de sua capacidade e seu Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico e a responsabilidade legal pelos atos 

praticados. 

 

https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
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7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1- As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

https://capelanova.licitapp.com.br/ desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço 

eletrônico, até o dia e horário previstos, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a 

declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital. 

 

7.1.1- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º, da LC nº 123 de 2006. 

 

7.1.2- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.1.3- Até o horário previsto para o fim do recebimento das propostas/documentos de 

habilitação, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.1.4- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

7.1.5- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

8.2 - DO PREENCHIMENTO ELETRÔNICO/ENVIO DA PROPOSTA 

 

8.2.1- A proposta deverá ser cadastrada/informada no sistema de pregão eletrônico do 

Município de Capela Nova/MG, por meio da plataforma https://capelanova.licitapp.com.br/, em 

campo próprio. 

 

8.2.2- A licitante, além do preenchimento eletrônico da proposta de preços, em formato digital 

na plataforma https://capelanova.licitapp.com.br/, informando o “valor unitário do item” e a 

“marca”, se for o caso, poderá anexar também, exclusivamente por meio do sistema da 

plataforma eletrônica, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 

edital, sua proposta formal em modelo padrão de acordo com o Anexo II deste Edital, com a 

descrição do objeto ofertado, devidamente preenchida, sob pena de inabilitação, a qual deverá 

conter os seguintes elementos: 

 

8.2.2.1- Razão social, endereço e CNPJ da licitante; 

 

8.2.2.2- Número do Processo Licitatório e deste Pregão Eletrônico; 

 

https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
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8.2.2.3- PREÇO UNITÁRIO e PREÇO TOTAL, de cada item, em moeda corrente nacional, em 

conformidade com o Anexo II deste Edital, sem inclusão de encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

 

8.2.2.4- “MARCA” dos produtos; 

 

8.2.2.5- Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

sendo considerado este o prazo, nos casos em que inexistir a menção na proposta da licitante. 

 

8.2.3- A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, digitada ou datilografada ou manuscrita legível, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e deverá ser datada e assinada pelo representante 

legal da licitante ou por procurador, devidamente representado, devendo ser apresentada em 

uma única via. 

 

8.2.4- Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas diretas 

ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive 

embalagem, frete, carregamento e descarregamento, tributos e encargos sociais, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguro, demais encargos e acessórios incidentes sob o 

fornecimento do objeto. 

 

8.2.5- A licitante que deixar de anexar o arquivo da proposta na plataforma 

https://capelanova.licitapp.com.br/, será declarada DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 

 

8.2.6- Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

8.2.7- Não será admitida proposta que não atenda aos quesitos do(s) item(ns) constante(s) no 

Anexo I deste Edital. 

 

8.2.8- Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 

algarismos, contendo 02 (duas) casas decimais, relativas à parte dos centavos. 

 

8.2.9- Todas as especificações estabelecidas para o objeto será tacitamente aceita pela 

licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

 

8.2.10- O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas neste Edital. 

 

8.2.11- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

edital, ocorrerá por meio de chave de acesso (login) e senha. 

 

8.2.12- A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

 

https://capelanova.licitapp.com.br/
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8.2.13- Apresentada a proposta de preços pela licitante, após abertura da sessão pública, não 

poderá haver desistência da mesma, integralmente ou parcialmente, salvo por motivo 

superveniente e de alta relevância, o que será decidido motivadamente pelo Pregoeiro. 

 

8.2.14- A proposta e os lances deverão referir-se ao PREÇO TOTAL DO ITEM. 

 

8.2.15- Será considerada vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO DO ITEM. 

 

8.2.16- Os itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n.º 147/2014: 

 

9- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

9.1-  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento. 

9.2- A licitante deverá anexar os documentos para habilitação em 

https://capelanova.licitapp.com.br/, após a fase de lances e negociações, em campo próprio, 

sob pena de inabilitação do certame público. 

9.3- OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO SERÃO ENVIADOS POR MEIO DO 

SISTEMA, EM FORMATO DIGITAL, NO PRAZO DE NO MÁXIMO DE ATÉ 2 (DUAS) HORAS, 

CONTADO DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO.  

 

9.4- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9- DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

9.1- Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor.  

9.2  Os documentos de habilitação serão solicitados após a fase de lances e negociação, 

sendo que o licitante terá somente uma única chance para anexar e enviar. 

9.3 As licitantes deverão anexar em formato digital no sistema de pregão eletrônico, em tempo 

hábil, após a fase de lances e negociações. O pregoeiro comunicará via chat o prazo limite 

para anexar os documentos de habilitação a seguir especificados: 

  

 I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

 a) Registro comercial ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual;  

 

 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou alteração 

contratual consolidada, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais; 

 

https://capelanova.licitapp.com.br/
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 c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

 

 d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

 e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

 II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com situação 

ativa; 

 

b) Certidão de Regularidade de situação com a Fazenda Estadual da sede da licitante 

ou outra prova equivalente, na forma da lei, em validade; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Fazenda Nacional junto a Fazenda Federal e Procuradoria da União, que 

abrange inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), ou positiva com efeitos 

de Negativa, em validade; 

 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal, referente ao FGTS, em validade; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, junto à Fazenda 

Pública do Município onde estiver instalada a sede ou filial da licitante que fornecerá os 

produtos à Prefeitura Municipal ou outra prova equivalente na forma da lei, em validade; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, ou positiva com efeitos de negativa, em validade. 

 

 III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

 a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo Cartório do Distribuidor da Justiça Estadual da sede da licitante, em plena 

validade, emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação, ou 

ainda Certidão Judicial Cível Negativa expedida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais por 

meio do Sítio Eletrônico do TJMG, pertinente à Comarca onde estiver instalada a matriz da 

licitante; 

 

b) As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão 

apresentar o Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

Ademais, em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de 

empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, 
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durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente 

e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital. 

 

 

 IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICAS E OUTRAS: 

         

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA subscrita pelo representante legal da licitante, conforme 

Anexo III deste Edital; 

b) A licitante deverá apresentar, para fins de comprovação de sua qualificação técnica, 

toda a documentação exigida no item 8 do Termo de Referência, observando 

integralmente os requisitos, critérios e condições nele estabelecidos, conforme o 

caso, nos termos da legislação vigente e das disposições constantes do instrumento 

convocatório. 

 

c) Para a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), deverá apresentar a Certidão Simplificada, emitida com a antecedência máxima de 60 

(sessenta) dias da data da abertura da licitação, pela Junta Comercial do domicilio da 

proponente ou equivalente, onde conste o seu enquadramento (Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte), para fins das prerrogativas da Lei Complementar n.º 123/2006 e n.º 147/2014. 

 

10- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

10.1- Os documentos de habilitação relacionados no item 12.1, incisos I, II e III, poderão ser 

substituídos por qualquer Certificado de Registro Cadastral de ente público “C.R.C., SICAF”, 

desde que o cadastro esteja vigente e conste a documentação solicitada neste Edital e 

suas respectivas validades (quando se tratar de documento vencível) e este certificado 

deverá ser anexado na plataforma eletrônica disponível em: https://capelanova.licitapp.com.br/, 

em formato digital, em campo próprio “Documentos de Habilitação", sob pena de inabilitação. 

  

10.1.1- Caso alguma certidão negativa constante no Certificado de Registro Cadastral de 

ente público, ou no “C.R.C./SICAF” estiver com o prazo de validade expirada; ou caso o 

Certificado de Registro Cadastral de ente público, ou “C.R.C./SICAF” não contemple toda 

a documentação de habilitação exigida neste Edital, a licitante deverá anexar a 

certidão/documentação atualizada como complemento ao Certificado apresentado, sob 

pena de inabilitação. 

 

10.2- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública Estadual/MG, disponível em https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-

web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul 

 

https://capelanova.licitapp.com.br/
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
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b) “Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica” disponibilizada pelo TCU abrangendo 

“Certidão de Inidôneos - Licitantes Inidôneos; Certidão de CNIA - Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Certidão de CEIS 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Certidão de CNEP - Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas”, disponível em https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br  

  

c) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a 

administração pública do Município de Capela Nova/MG. 

 

10.2.1- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante por força do 

artigo 12, da Lei n.° 8.429, de 1992, em cumprimento ao dispositivo legal. 

 

10.2.2- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.2.3- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.2.4- A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.2.5- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada do 

presente certame, por falta de condição de participação. 

 

10.2.6- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

 10.2.7- Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes 

(enviada/anexada em formato digital na plataforma https://capelanova.licitapp.com.br/ será 

verificada para análise de pleno cumprimento das exigências editalícias. 

 

10.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas para fins de 

habilitação, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

10.4- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

c) se a licitante for matriz, e o executor do contrato for a filial, a documentação deverá 

ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
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d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

e) A Certidão Negativa de Falência ou Concordata deverá se referir à matriz da licitante. 

 

10.5- Os documentos exigidos neste edital deverão ser inseridos/anexados no endereço 

eletrônico https://capelanova.licitapp.com.br/, após a fase de lances e negociações.  

 

10.6- Havendo dúvidas quanto à autenticidade dos documentos, a Comissão promoverá 

diligências necessárias, e a licitante será intimada para promover e prestar às informações 

necessárias, sob pena de desclassificação. 

 

10.7- A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a 

prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A inabilitação ou 

desclassificação poderá ocorrer no caso de o Pregoeiro vir tomar conhecimento de fato que 

desabone a idoneidade da licitante que comprove a falsidade das informações prestadas ou 

qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

 

10.8- Os documentos não apresentados na plataforma do pregão eletrônico do Município de 

Capela Nova/MG, não serão considerados pelo Pregoeiro. 

 

10.9- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para o continuidade da 

mesma. 

 

10.10- Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação 

para a contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

 

11- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

11.1- No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, será aberta a sessão de 

processamento deste Pregão Eletrônico. 

 

11.2- Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

11.3- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos, sendo desclassificados os itens das propostas 

que: 

 

11.3.1- cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições estabelecidos neste 

Edital; 

 

11.3.2- que não contiverem o preço unitário do item; 

 

https://capelanova.licitapp.com.br/
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11.3.3- que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, ou superestimados ou 
manifestamente inexequíveis; 
 
11.3.5- que apresentarem preços baseados exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

 

11.3.6- que de alguma forma identifique a licitante; 

 

11.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

11.5- Para fins de julgamento serão desprezadas as casas decimais que excedam a 02 (duas) 

no preço unitário do item. 

 

11.6- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

 

11.7- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

 

11.7.1- Para efeito de seleção será considerado o PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

 

11.8- As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DE CADA 

ITEM, com o máximo de duas casas decimais, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras de aceitação dos mesmos estabelecidas neste Edital. 

 

11.9- A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

11.10- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

11.11- Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

 

11.12- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

 

11.13- A aplicação do valor do lance incidirá sobre o VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

 

11.14- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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11.15- Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela, nó máximo de 3 (três), possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

11.16- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
11.17- Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

11.18- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

11.19- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

11.20- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 

as selecionadas o último preço ofertado. 

 

11.21- Depois de encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

11.22- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

11.23- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado apurados mediante 

pesquisa realizada pelo órgão licitante. 

 

11.24- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será concedido o prazo de até 

DUAS HORAS, contadas da solicitação pelo Pregoeiro no sistema, para envio da 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, dos 

documentos complementares para confirmação daqueles exigidos neste Edital. 

 

11.25- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

 

11.25.1- substituição e apresentação de documentos; 

 

 11.25.2- verificação de informações por meio eletrônico. 
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 11.26- A validade dos documentos a que se referem às alíneas “c”, “d” e “f” do inciso II, 

do item 12.1 deste Edital será certificada na Internet pelo Pregoeiro, devendo ser comprovadas 

as autenticidades e veracidade dos documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

 11.27- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos no momento da verificação. 

 

 11.28- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

 11.29- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de 

menor preço, negociará com o representante da sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade 

e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que 

será declarada vencedora. 

 

11.30- Enquanto estiver ausente o representante da licitante da sessão pública, serão 

excluídos da disputa os itens da sua proposta. 

 

11.31- Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

 

11.32- O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes 

falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

 

11.33- Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão, a 

qualquer momento, para realização de diligências, designando nova data para sua 

continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes credenciados na plataforma do 

Pregão Eletrônico do Município. 

 

11.34- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

11.35- Não sendo apregoado o objeto da presente licitação no dia da sua abertura o 

Pregoeiro designará nova data para continuação dos trabalhos. 

 

11.36- A Administração Pública poderá revogar total ou parcialmente a presente 

licitação, por interesse público ou anulá-la por ilegalidade, por meio de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do artigo 71, II e III, da Lei nº 14.133/2021, não gerando 

obrigação por parte da contratante em indenizar, ressalvando o disposto em lei.  

11.37 - CABERÁ AO LICITANTE INTERESSADO EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO DURANTE O PROCESSO 

LICITATÓRIO E SE RESPONSABILIZAR PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE 
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NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE MENSAGENS EMITIDAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO OU DE SUA DESCONEXÃO. 

 

12- DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

12.1- Às microempresas e empresas de pequeno porte que participarem deste certame 

será dispensado tratamento diferenciado, na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, 

a saber: 

 

I - Elas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

 

II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  

 

III - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 

 

IV - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado até o último dia do prazo 

inicialmente concedido; 

 

V - A não regularização da documentação no prazo previsto no inciso anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º da 

Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

 

VI - É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

 

VII - Entende-se por empate, para os efeitos do inciso anterior, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  

 

VIII - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate, conforme previsto no Art 60 da Lei 14.133/2021; 

 

IX - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no inciso VII, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 
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X - Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

 

XI - O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

XII - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

12- DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

 

 12.1- No final da sessão o representante da licitante que desejar recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção de fazê-lo, no prazo de 20 (vinte) 

minutos, em campo próprio do sistema de Pregão Eletrônico do Município de Capela Nova 

(MG), indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos; Caso 

necessário, o pregoeiro poderá determinar outra data para iniciar o prazo de manifestações 

sobre a intenção de recorrer; após, abrir-se-á o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 

memoriais das razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 12.1.1- As razões e contrarrazões do recurso deverão ser elaboradas por escrito e 

dirigidos ao Pregoeiro, exclusivamente por e-mail: (licitar@capelanova.mg.gov.br). 

 

12.2- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

 12.3- A ausência de manifestação do representante da licitante importará: 

 

 12.3.1- a decadência do direito de recurso; 

  

12.3.2- a adjudicação do objeto do certame pela autoridade competente à licitante 

vencedora; 

  

12.3.3- o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

 12.4- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente, nos termos do art. 165 da Lei 

14.133/2021 

  

12.5- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento. 

 

 12.6- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

mailto:licitar@capelanova.mg.gov.br
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 12.7- A adjudicação será feita àquela licitante que apresentar o MENOR PREÇO DO 

VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

 

13- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

           13.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 

           13.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

           13.3 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

 

            13.4- A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

Art 137 e seguintes da Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na 

mesma Lei. 

 

O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

           13.6 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

 

           13.7 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
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13.8- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato caracterizará 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente 

previstas, sem prejuízo das demais sanções legais. 

 

13.9- Na ocorrência da hipótese prevista no subitem anterior, o fato em si constituirá 

inadimplência, podendo o objeto da licitação ser adjudicado à segunda colocada, a exclusivo 

critério da Administração. 

 

14.8- O contrato a ser celebrado reger-se-á pelos preceitos de direito público, aplicando-

se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

15- DA VALIDADE DO CONTRATO 

 

15.1- O Contrato decorrente deste certame terá validade de 12 (doze) meses, contados 

da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado. 

 

16- DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

16.1- Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues na totalidade, conforme 

necessidades da Administração Municipal, no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS 

CORRIDOS, contados do recebimento, pela licitante adjudicatária, da Ordem de fornecimento 

expedida pela Prefeitura Municipal de Capela Nova/MG. 

 

 16.2- Os produtos deverão ser entregues no Município de Capela Nova MG, de acordo 

com as necessidades, especificamente nos locais indicados nas Ordens de Compra expedidas 

pela Prefeitura Municipal de Capela Nova, correndo por conta da contratada, as despesas 

decorrentes do fornecimento, entre elas o transporte, embalagem, taxas e impostos, embarque 

e desembarque da mercadoria, mão de obra e seus encargos sociais. 

 

16.3- O produto será fornecido sob a responsabilidade exclusiva da licitante 

adjudicatária, que deverá atender às normas expedidas pelos órgãos que regulamentam tal 

fornecimento. 

 

16.4- A licitante vencedora obriga-se a entregar os produtos de acordo com as 

especificações discriminadas no Termo de Referência/Descrição do Objeto (Anexo I), e nas 

quantidades solicitadas, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 

convocatório. 

 

16.5- A “Ordem de Compra” será enviada à empresa Contratada via e-mail ou 

qualquer outro meio idôneo. 

 

17- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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17.1- Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo responsável ou Comissão 

constituída pelo Prefeito Municipal que verificará se eles estão de acordo com as exigências 

previstas no edital. 

 

17.2- Por ocasião da entrega dos produtos, a licitante adjudicatária deverá colher no 

comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do 

servidor da Administração responsável pelo recebimento. 

 

17.3- Constatadas irregularidades nos produtos fornecidos a Administração poderá: 

 

 17.3.1- se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

 17.3.2- se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

 17.4- Nas hipóteses de substituição ou complementação, a licitante adjudicatária deverá 

fazê-las em conformidade com a indicação da Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas da notificação por escrito, sem alteração no preço. 

 

17.5- O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á no prazo de 02 (dois) dias úteis 

após o recebimento provisório, uma vez verificadas as perfeitas condições dos mesmos, 

mediante Termo de Recebimento Definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 
18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 18.1- DO PRAZO DE PAGAMENTO 

 

 18.1.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento definitivo e emissão da respectiva nota fiscal emitida pela empresa detentora da 

Ata, com a indicação da conta bancária, ou se optar, via boleto bancário, tendo as despesas 

respaldo nos elementos orçamentários constantes do orçamento geral do Município. 

 

 18.1.2- As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à licitante 

adjudicatária e seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento das 

incorreções. 

 

 18.1.3- O pagamento será feito mediante crédito em conta e via boleto bancário, cuja 

titularidade seja da licitante. 

 

18.1.4- Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos, o pagamento ficará 

sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 
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18.1.5- A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 

Pregão. 

 

18.1.6- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à 

alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

18.1.7- A Administração Municipal solicitará o fornecimento dos produtos de acordo com 

as demandas das Secretarias Municipais requisitantes. 

 

19- INSTRUMENTALIZAÇÕES DA COMPRA 

 

19.1- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Capela 

Nova/MG emitirá Requisição de Empenho e Ordem de Compra, de acordo com as 

necessidades da secretaria requisitante. 

 

19.2- A licitante vencedora deverá estar em dia com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, com o FGTS e com o INSS, entre outras. 

 

19.3- A recusa injustificada da licitante vencedora em fornecer os produtos dentro do 

prazo estabelecido, sujeitá-la-á a aplicação das penalidades previstas na cláusula das 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste edital. 

 

19.4- A Ordem de Compra e a Nota de Empenho poderão ser canceladas pela 

Administração nas seguintes hipóteses: 

 

a) unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de 

uma das hipóteses contidas no artigo 137, da Lei 14.133/2021 e alterações; 

b) bilateralmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da 

CONTRATANTE, após acordo entre as partes; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 

20- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 20.1- As despesas decorrentes deste certame correrão à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias constantes do orçamento do Município para o ano de 2026: 

Dotações: FICHA 00809 - 02.004.002.10.301.0284.1.236.4.4.90.52.00 – FONTE - 1500000 

                   

21- DAS SANÇÕES 

 

21.1- A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não       mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
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anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

21.2- Pela inexecução total ou parcial do objeto pela adjudicatária, a Administração 

Municipal poderá aplicar-lhe as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 

21.2.1- Advertência; 

 

21.2.2- Multa nos seguintes percentuais, aplicáveis na ocorrência de descumprimento 

das cláusulas contratuais: 

 

21.2.2.1- Em caso de atraso superior a 24 (vinte e quatro) horas no fornecimento dos 

produtos, depois de recebida a Ordem de Compra, a adjudicatária pagará multa de 0,5% (meio 

por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor global estimado do contrato, limitado a 

3,5% (três vírgula cinco por cento) e o prazo de 07 (sete) dias. 

 

21.2.2.2- Ultrapassado o prazo de sete dias previsto na cláusula 21.2.2.1, a 

Administração Municipal poderá rescindir o contrato e aplicar a multa de 20% (vinte por cento) 

incidente sobre o valor global estimado do contrato, acumulado com a multa prevista na 

cláusula 21.2.2.1. 

 

21.2.2.3- Multa de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor global estimado do 

contrato na ocorrência das seguintes hipóteses: 

 

a) não atendimento das especificações do(s) produto(s); 

 

b) não atendimento das especificações do(s) produto(s) sem que o contratado 

providencie a substituição ou complementação dos mesmos; 

 

c) não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei n.º 14.133/2021, com 

alterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores. 

 

21.2.2.4- Na hipótese da licitante vencedora, injustificadamente, desistir do contrato ou 

der causa à sua rescisão por culpa ou dolo, lhe será aplicada multa no valor de 35% (trinta e 

cinco por cento) incidente sobre o valor global estimado. 

 

21.3- Os valores das multas poderão ser descontados de possíveis créditos que a 

detentora da Ata tenha junto à Administração. 

 

21.4- Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

  

I - não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos ou prazos; 

 

II - o cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 

 

III - a lentidão no fornecimento dos produtos; 



MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA 
CNPJ: 19.259.951/0001-08 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

Página 23 de 49 
  

 

IV - o atraso injustificado no início do fornecimento; 

 

V - a paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas neste edita; 

 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução; 

 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

X - a dissolução da sociedade; 

 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 

e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere ao Contrato; 

 

XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 

 

 

21.5- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

21.6- A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII da cláusula anterior; 

 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 

21.7- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 
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21.8- Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

21.9- Em caso de rescisão do contrato decorrente desta licitação, poderá a 

Administração Municipal reter créditos decorrentes até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

 

22- DAS CONSULTAS E IMPUGNAÇÃO 

 

22.1- Este Edital será publicado: 

 

22.1.1- Integralmente, com os seus anexos, no Quadro de Avisos existente na entrada 

da Prefeitura Municipal de Capela Nova e no link “Licitações”, sub link “Licitações 2025 - 

Pregão - Pregão Eletrônico” do sítio eletrônico: www.capelanova.mg.gov.br  

 

22.2- Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu 

o texto original. 

 

22.3- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site da Prefeitura 

Municipal e as publicações no Diário Oficial do Município, quando for o caso, com vistas a 

possíveis alterações e avisos. 

 

22.4- Impugnação aos termos do Edital deverá ser inserida na plataforma do pregão 

eletrônico, obrigatoriamente, e estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante, sob pena de ilegitimidade ativa, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, sob pena de preclusão do direito. 

 

22.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, através da plataforma do pregão eletrônico, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, sem indicação de qualquer tipo de 

expressão ou caractere que identifique a licitante, para fins de garantia do anonimato e 

impessoalidade durante as fases subsequentes do certame. 

 

22.5.1- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e decidirá sobre 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

 

22.6- A Prefeitura Municipal de Capela Nova/MG não se responsabiliza por 

impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do 

mencionado ou ainda entregues fora do prazo. 

 

22.7- A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante via e-mail ou qualquer outro 

meio idôneo. 

http://www.capelanova.mg.gov.br/
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22.8- Acolhida a petição, será designada nova data para a realização do certame. 

 

22.9- Será indeferida de plano a petição infundada, que tenha por finalidade apenas 

procrastinar o certame. 

 

23- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

 23.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor do 

interesse público e da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes e desde que não comprometam a finalidade e a segurança da contratação. 

 

 23.2- Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem certificadas eletronicamente pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de 

Apoio e licitante e disponibilizadas na plataforma eletrônica https://capelanova.licitapp.com.br/ 

  

 23.3- O(s) documento(s) de habilitação apresentado(s) pelas licitantes, a qualquer 

tempo, se for necessário, poderá a Comissão do Pregão requisitar informações e conferidas 

suas autenticidades. 

 

 23.4- O resultado deste certame será divulgado no site oficial do Município 

www.capelanova.mg.gov.br. 

 

   

23.5- O inteiro teor do processo eletrônico ficará à disposição para quaisquer 

interessados no Departamento de Licitações e Contratos. 

 

 23.6- A licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Capela 

Nova/MG e será descredenciada no cadastro de fornecedores pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

 23.7- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

 23.8- Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

 

 ANEXO I - Termo de Referência/Descrição do Objeto;  

 

 ANEXO II - Modelo Padrão de Proposta de Preços; 

 

 ANEXO III - Declaração Unificada; 

 

https://capelanova.licitapp.com.br/
http://www.capelanova.mg.gov.br/
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 ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

 

     

23.9- O Pregoeiro poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso comprove 

qualquer fato que desabone a idoneidade, capacidade administrativa ou ausência de 

documentação exigida no presente Edital. 

 

 23.10- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Carandaí MG.  

 

23.11- A quantidade apresentada no Termo de Referência/Descrição do Objeto é 

meramente informativa, não se obrigando a Administração a realizar a contratação nas 

quantidades indicadas. 

 

24.12- O cumprimento das condições exigidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO - Anexo I deste Edital poderá ser fiscalizado por 

servidor designado ou por Comissão Instituída pelo Poder Executivo Municipal. 

 

 

Capela Nova, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Marcelo José Barbosa Damasceno 

Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2026 

- ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1- OBJETO 

1. OBJETO 
Constitui objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos e Itens Hospitalares 
para a Unidade Básica de Saúde da Comunidade Palmeiras, no Município de Capela 
Nova/MG, em atendimento à Emenda Impositiva nº 05/2025, conforme especificações, 
quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
Os equipamentos destinam-se ao aparelhamento e modernização da Unidade Básica de 
Saúde, visando ampliar a capacidade de atendimento e melhorar a qualidade dos serviços 
prestados à população. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação fundamenta-se: 

a) Na Lei Federal nº 14.133/2021;  
b) Na Lei Complementar nº 123/2006;  
c) Na Emenda Impositiva Municipal nº 05/2025;  
d) No Plano Municipal de Saúde;  
e) Nos princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos de 

saúde.  
 
A aquisição visa dotar a UBS Palmeiras de equipamentos adequados para atendimento 
médico, fisioterápico, urgência e emergência, esterilização, informática e suporte clínico. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de equipamentos e materiais 
hospitalares destinados à Unidade Básica de Saúde da Comunidade Palmeiras, no Município 
de Capela Nova/MG, visando ao fortalecimento da estrutura física e operacional da unidade, à 
ampliação da capacidade de atendimento e à melhoria da qualidade dos serviços prestados à 
população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. 

A medida mostra-se necessária em razão da demanda crescente por atendimentos de atenção 
primária à saúde, bem como da necessidade de modernização e adequação dos equipamentos 
atualmente disponíveis, de modo a assegurar maior eficiência, segurança e qualidade na 
assistência prestada aos pacientes. 

A aquisição dos equipamentos possibilitará: 

a) a ampliação e o aprimoramento dos serviços de fisioterapia, proporcionando melhores 
condições para a realização dos atendimentos e tratamentos ofertados à população; 

b) o fortalecimento da estrutura destinada aos atendimentos médicos, de enfermagem e aos 
procedimentos de avaliação e diagnóstico, contribuindo para maior resolutividade dos serviços 
de saúde; 
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c) o aumento da segurança de pacientes e profissionais durante atendimentos de urgência e 
emergência, mediante a disponibilização de equipamentos adequados e compatíveis com as 
necessidades da unidade; 

d) a melhoria das condições de acolhimento e atendimento aos usuários do SUS, promovendo 
maior conforto, eficiência e humanização na prestação dos serviços públicos de saúde; 

e) a adequação da Unidade Básica de Saúde às normas sanitárias, técnicas e operacionais 
vigentes, garantindo melhores condições de funcionamento e atendimento. 

Ressalta-se que os recursos destinados à presente aquisição são oriundos da Emenda 
Impositiva nº 05/2025, aprovada pelo Poder Legislativo Municipal, cuja finalidade específica 
consiste no custeio de investimentos voltados à melhoria da infraestrutura e da capacidade de 
atendimento da Unidade Básica de Saúde da Comunidade Palmeiras. 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, oportuna e alinhada ao interesse 
público, contribuindo diretamente para o fortalecimento da rede municipal de saúde, a 
qualificação dos serviços prestados e a promoção de melhores condições de atendimento à 
população do Município de Capela Nova/MG. 

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS 
Os itens a serem adquiridos são: 
 

Ordem Quant. UN. Especificação 
Valor Unit. 

Médio 
Valor Total 

Médio 

1 1 UN 

00000027654- APARELHO DE CORRENTES  
CORRENTES: TENS E FES; CANAIS: 2 CANAIS 
INDEPENDENTES; INTENSIDADE: ATÉ 100MA 
MODOS DE TENS: NORMAL, BURST, ACUPUNTURA, 
VIF, VF, MISTO; MODOS DE FES: SÍNCRONO E 
RECÍPROCO; FREQUÊNCIA FES: 0,5 A 250 HZ; 
DURAÇÃO DE PULSO: 50 A 500 µS; TEMPO DE 
APLICAÇÃO: 1 A 60 MINUTOS; ALIMENTAÇÃO: 
BIVOLT (127/220V) OU BATERIA 9V. ITENS 
INCLUSOS:01 APARELHO PORTÁTIL; 02 CABOS DE 
ELETROESTIMULAÇÃO (DUAS VIAS - PRETO E 
LARANJA); 04 ELETRODOS DE BORRACHA 
CONDUTIVA (5 × 3 CM); 01 BATERIA 9V; 01 
BISNAGA DE GEL CONDUTOR (100G);01 MANUAL 
DIGITAL; 01 CAIXA DE ARMAZENAMENTO 
(PAPELÃO). RECURSOS DO EQUIPAMENTO 2 
CANAIS DE SAÍDA INDEPENDENTES, PERMITINDO 
APLICAÇÃO EM DIFERENTES REGIÕES AO MESMO 
TEMPO AJUSTE DE INTENSIDADE PROGRESSIVO, 
GARANTINDO MAIOR CONTROLE TERAPÊUTICO 
MODOS DE OPERAÇÃO COMPLETOS: SÍNCRONO, 
RECÍPROCO, BURST, VIF E ACUPUNTURA PODE 
SER UTILIZADO COM BATERIA DE 9V OU LIGADO À 
REDE ELÉTRICA INTERFACE SIMPLES E INTUITIVA, 
IDEAL PARA O DIA A DIA CLÍNICO NECESSÁRIO 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DO INMETRO E 
ANVISA  

675,6600 675,6600 

2 1 UN 
00000027655- DERMATOSCÓPIO  
ILUMINAÇÃO XENONHALÓGENA 2.5V COM LUZ 
MAIS BRANCA E BRILHANTE PARA UMA 

1.772,0000 1.772,0000 
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VISUALIZAÇÃO NÍTIDA DAS CORES REAIS DA 
PELE, GARANTINDO UM DIAGNÓSTICO PRECISO; 
AUMENTO DE 10X E AJUSTE DE FOCO; LENTE DE 
CONTATO COM ESCALA (0-10MM); LENTES DE 
CONTATO SEM ESCALA; REOSTATO PARA 
CONTROLE DE INTENSIDADE DA LUZ; CABO EM 
METAL COM SUPERFÍCIE RECARTILHADA PARA 
UMA MELHOR ADERÊNCIA E SEGURANÇA; 
ALIMENTAÇÃO POR PILHAS ALCALINAS OU 
BATERIA RECARREGÁVEL. ITENS INCLUSOS: 
CABEÇA SIGMA 1000 DO DERMATOSCÓPIO; 
PROTETOR DE BORRACHA LIVRE DE LÁTEX, 
LENTE DE CONTATO SEM ESCALA; LENTE DE 
CONTATO COM ESCALA (0-10MM); LÂMPADA DE 
XENONHALÓGENA; CABO METAL TIPO ´C´; ESTOJO 
PARA DERMATOSCÓPIO NECESSÁRIO 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DO INMETRO E 
ANVISA  

3 1 UN 

00000027656- DESFIBRILADOR  
O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR: ALARMES 
SONOROS E VISUAIS: ALARMES DE BATERIA 
FRACA; AUXILIO AO SOCORRISTA: INDICAÇÃO 
SONORA PARA O RITMO DA MASSAGEM 
CARDÍACA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ EMITIR UM 
BIP ORIENTANDO O SOCORRISTA A VELOCIDADE 
ADEQUADA DA MASSAGEM CARDÍACA A SER 
APLICADA NO TÓRAX DO PACIENTE; AUTO-TESTE: 
REALIZA AUTO TESTE AO SER LIGADO 
PERIODICAMENTE; INFORMAR O PERCENTUAL DA 
CARGA DA BATERIA, QUANDO DETECTADA QUE A 
BATERIA ESTÁ COM PERCENTUAL BAIXO OS 
ALARMES DEVERÃO SER INICIADOS EMITINDO UM 
SINAL SONORO E VISUAL; ALIMENTAÇÃO: 110/220 
VOLTS; ANULA CARGA: DESCARGA INTERNA APÓS 
30 SEGUNDOS SE NÃO HOUVER SIDO ACIONADO 
O BOTÃO LUMINOSO DE TRATAMENTO; BATERIA: 
DE LITHIUM - RECARREGÁVEL DE LONGA 
DURAÇÃO - PACK DE BATERIAS QUE POSSIBILITA 
TANTO A UTILIZAÇÃO DE BATERIAS 
RECARREGÁVEIS QUANTO BATERIAS 
DESCARTÁVEIS; BATERIA RECARREGÁVEL 
LITHIUM-ION STANDARD: CAPACIDADE PARA 200 
CHOQUES OU 10 HORAS DE MONITORAMENTO, 5 
ANOS EM STAND-BY; TIPO: LITHIUM-POLYMER (LI-
PO) RECARREGÁVEL, 11,1 VDC, 2200MAH; 
ALIMENTAÇÃO INTERNA (BATERIA INTERNA); 
TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA 
(COMPLETAMENTE DESCARREGADA): 4 HORAS; 
CARREGADOR DE BATERIA: ENTRADA: 100 - 240 
VAC/ 50 - 60 HZ SAÍDA: 12,6VDC - 800M. MODO DE 
DESFIBRILAÇÃO INFANTIL DE FÁBRICA: USO 
INFANTIL DE 01 A 08 ANOS DE IDADE - COM LIMITE 
DE 50 JOULES - 50 - 50 - 50 JOULES. MODO DE 
DESFIBRILAÇÃO ADULTO DISPONÍVEIS: 150-200-
200 JOULES, 150-150-150 JOULES, 150, 200, 360 
JOULES.COMANDOS: COMANDOS DE VOZ, TEXTO, 
SINAIS VISUAIS. DISPOR DE COMANDO DE VOZ E 
TEXTO APRESENTADOS EM DISPLAY, QUE 

15.514,0000 15.514,0000 
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INSTRUI O SOCORRISTA/PROFISSIONAL DURANTE 
A SEQUÊNCIA DA RCP. CONEXÃO DAS PÁS: AS 
PÁS FICAM CONECTADAS AO EQUIPAMENTO E 
ENQUANTO ESTA NÃO É CONECTADA O DEA 
INFORMA POR COMANDO DE VOZ E TEXTO, 
INDICANDO A NECESSIDADE DE CONECTÁ-LAS. 
CONECTORES: CONECTOR DAS PÁS DE CHOQUE 
(ELETRODOS) NA PARTE FRONTAL DO 
EQUIPAMENTO. DETECÇÕES: DETECTA 
AUTOMATICAMENTE ARRITMIAS MALIGNAS, TV E 
FV, QUE NECESSITAM DE DESFIBRILAÇÃO 
AUTOMÁTICA. DADOS VISUALIZADOS NO DISPLAY: 
VISUALIZA A CURVA, O NÚMERO DE CHOQUES, 
CRONÔMETRO, INDICADOR DO NÍVEL DE BATERIA, 
BPM, AS MENSAGENS DE TEXTO E DESENHOS 
EXPLICATIVOS. DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO 
COLORIDO: 4,3". - COLORIDO COM ÂNGULO 
SUPERIORA 30% (TRINTA) POR CENTO DE 
INCLINAÇÃO QUE PERMITA AO SOCORRISTA A 
PERFEITA VISUALIZAÇÃO DA MONITORIZAÇÃO DO 
ECG; ECG: SISTEMA AUTOMÁTICO DE AVALIAÇÃO 
DE ECG QUE DETECTA COMPLEXOS QRS, 
APRESENTANDO A CURVA DO ECG NO DISPLAY 
DO EQUIPAMENTO; ENTRADA USB: CONEXÃO USB 
PARA TRANSFERÊNCIA DE DADOS; FREQÜÊNCIA 
CARDÍACA: 10-300 BPM COM APRESENTAÇÃO 
NUMÉRICA NO DISPLAY. GABINETE: EM POLÍMERO 
DE ALTO IMPACTO - TOTALMENTE ISOLADO. GRAU 
DE PROTEÇÃO: IP 56 - PROTEÇÃO CONTRA 
ENTRADA DE SÓLIDOS E LÍQUIDOS. GRAU DE 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO: 
APLICÁVEL A CADA MÓDULO: GRAU DE 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO SPO2 - 
PARTE APLICADA DE TIPO BF À PROVA DE 
DESFIBRILAÇÃO DEA - PARTE APLICADA DE TIPO 
CF À PROVA DE DESFIBRILAÇÃO. IMPEDÂNCIA: 
MEDIDAS DA IMPEDÂNCIA PARA AJUSTE DA FASE 
1 E 2 DA ONDA BIFÁSICA (20-200OHMS), 
AJUSTANDO O TEMPO DE DURAÇÃO, O NÍVEL DE 
CORRENTE ELÉTRICA DO CHOQUE, AUMENTANDO 
A EFICÁCIA NA DESFIBRILAÇÃO E REDUZINDO O 
RISCO DE DANOS CAUSADOS AO PACIENTE NÃO 
PERMITINDO DISPARO COM PÁS ABERTAS OU EM 
CURTO-CIRCUITO. IDIOMA: PORTUGUÊS - 
OPCIONAIS: INGLÊS E ESPANHOL PÁS 
DESCARTÁVEIS: PÁS DESCARTÁVEIS ADULTO 
E/OU INFANTIL. SOFTWARES: POSSUIR 
SOFTWARE DEDICADO, COMPATÍVEL COM 
AMBIENTE WINDOWS PARA COMUNICAÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO DOS DADOS COLETADOS PARA 
PC, COM CABOS INTERFACE, LICENÇA DE 
SOFTWARE, QUANDO SOLICITADO COM ESTA 
VERSÃO. SOFTWARE PHOENIX: ATRAVÉS DESTE 
SOFTWARE É POSSÍVEL VISUALIZAR TODOS OS 
EVENTOS OCORRIDOS DURANTE A TODA 
UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO. ATRAVÉS DO 
CARTÃO DE MEMÓRIA OU DO CABO UBS SERÁ 
POSSÍVEL A TRANSFERÊNCIA DOS DADOS PARA O 
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SOFTWARE PHOENIX QUE PERMITIRÁ UMA 
ANÁLISE DETALHADA DOS EVENTOS GRAVADOS 
DURANTE A UTILIZAÇÃO DO DEA. PERMITE 
VISUALIZAÇÃO DE TODOS OS DADOS 
ARMAZENADOS; EXIBIÇÃO DAS CURVAS, 
EVENTOS, INFORMAÇÕES GERAIS, IMPRESSÃO 
DE DADOS, ALTERAÇÃO DE IDIOMA, 
VISUALIZAÇÃO DE EVENTOS OCORRIDOS, DATA E 
HORA, DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA. COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 4 
GIGABYTES OU MAIS DE 1000 EVENTOS. TEMPO 
DE CARGA: MENOR QUE 5 SEGUNDOS PARA 150 
JOULES. TEMPO DESDE O INÍCIO DA OPERAÇÃO 
DO DESFIBRILADOR ATÉ A PRONTIDÃO PARA 
DESCARGA: MÁXIMO 30 SEGUNDOS NA ENERGIA 
MÁXIMA. TEMPO DE CARGA COMPLETA DA 
BATERIA: 4 HORAS QUANDO COMPLETAMENTE 
DESCARREGADA. TEMPO DESCARGA: MENOR 
QUE 240 MS. TIPO DE ONDA: BIFÁSICA 
EXPONENCIAL TRUNCADA. SOFTWARES: POSSUI 
SOFTWARE DEDICADO, COMPATÍVEL COM 
AMBIENTE WINDOWS PARA COMUNICAÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO DOS DADOS COLETADOS PARA 
PC, COM CABOS INTERFACE, LICENÇA DE 
SOFTWARE, QUANDO SOLICITADO COM ESTA 
VERSÃO. TEMPERATURA AMBIENTE: 0ºC A 50ºC 
UMIDADE RELATIVA DO AR: 05 % A 95% - SEM 
CONDENSAÇÃO NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE 
CERTIFICADO DO INMETRO E ANVISA  

4 2 UN 

00000027657- ELETROCARDIÓGRAFO  
O APARELHO DEVE COLETAR SINAIS DE ECG DE 
12 DERIVAÇÕES SIMULTANEAMENTE E IMPRIMIR 
FORMAS DE ONDA POR SISTEMA DE IMPRESSÃO 
TÉRMICA; APRESENTAR, REGISTRAR E EXIBIR A 
FORMA DE ONDA DE ECG NOS MODOS AUTO OU 
MANUAL, MEDINDO E DIAGNOSTICANDO OS 
PARÂMETROS DA FORMA DE ONDA DO ECG 
AUTOMATICAMENTE; EXIBIRO ECG EM 3 CANAIS 
COM EXIBIÇÃO DE 3, 6 OU 12 DERIVAÇÕES;TELA 
DE 3,5 POLEGADAS DE ALTA 
RESOLUÇÃO;FUNÇÕES DE AUTOANÁLISE E 
AUTODIAGNÓSTICO PARAPARÂMETROS DE ECG 
DE ROTINA COM RESULTADOS DE MEDIÇÃO E 
CONCLUSÃO DE AUTODIAGNÓSTICO PARA HR, 
INTERVALO PR, DURAÇÃO P, DURAÇÃO QRS, 
DURAÇÃO T, INTERVALO QT, Q-TC, EIXO P, EIXO 
QRS, EIXO T, R (V5), S (V1), R (V5) + S (V1), ETC. 
REDUZINDO A CARGA DO MÉDICO;MEMÓRIA 
EMBUTIDA DE GRANDE CAPACIDADE. ARMAZENA 
PELO MENOS 1000 EXAMES; EXPORTAÇÃO DO 
EXAME EM FORMATO PDF VIA SOFTWARE. DADOS 
TÉCNICOS: SEGURANÇA: CLASSE I, PARTE 
APLICADA DO TIPO CF, QUE TEM A PEÇA 
APLICADA DA DESFIBRILAÇÃO-PROVA;CHUMBO: 
STANDARD 12 LEADS;MANEIRA DA ENTRADA: 
FLUTUAÇÃO E PROTEÇÃO DA 
DESFIBRILAÇÃO;CORRENTE DE FUGA DO 
PACIENTE: < 10 µA;TAXA DE AMOSTRAGEM: 

4.189,8500 8.379,7000 
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1000HZ;CONVERSÃO DE A/D: 12BIT; RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA: 0.05 HZ ~ 150HZ (-3DB ~ + 0.4 
DB);CONSTANTE DE TEMPO: = 3.2 S;CMRR: > 60DB, 
> 100DB (COM FILTRO AC);TENSÃO DE 
POLARIZAÇÃO DURADOURA: ± 500MV;NÍVEL DE 
RUÍDO: = 15 µ VP-P;FILTRO DE INTERFERÊNCIA 
EMG: 25HZ/35HZ (-3DB);FILTRO DA C.A.: 50HZ/60HZ 
(= 20DB);GRAVAÇÃO: SISTEMA DE IMPRESSÃO 
TÉRMICO (8SPOTS/MM);PAPEL DE GRAVAÇÃO: 
80MM (W) × 20M (L);SENSIBILIDADE: 2.5 MM/MV 
5MM/MV 10MM/MV 20MM/MV 40MM/MV 
VELOCIDADE DE PAPEL:VELOCIDADE: 25MM/S, 
50MM/S;FONTE DE ALIMENTAÇÃO: C.A.: 100/240V, 
50/60HZ;BATERIA DE LÍTIO RECARREGÁVEL DE 
3700 MAH. NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE 
CERTIFICADO DO INMETRO E ANVISA  

5 1 UN 

00000027658- LASER DUO  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ALIMENTAÇÃO: 
BATERIA DE LI-ION 7,6V/700MA;AUTONOMIA DA 
BATERIA EM USO CONTÍNUO COM CARGA TOTAL: 
4 HORAS;TEMPO PARA CARGA COMPLETA: 60 - 
120 MINUTOS;ALIMENTAÇÃO CARREGADOR DE 
BATERIA: VE: 100-220V~/50-60HZ | VS: 9V/1,2 
A;EMISSOR DE LUZ: LASER SEMICONDUTOR 
(GAA1AS E INGAALP);ÁREA DO FEIXE LASER DE 
SAÍDA NO BICO DA CANETA LASER: 
3MM2;COMPRIMENTO DE ONDA: 660NM (LASER 
VERMELHO) E 808NM (LASER INFRAVERMELHO), 
INDO ATÉ 9 JOULES;MODO DE OPERAÇÃO: 
CONTÍNUO;DIMENSÕES: 25 X 32 X 36CM (C X L X 
A);GARANTIA: 24 MESES; EFEITOS DO LASER: 
REPARAÇÃO TECIDUAL 
(BIOESTIMULAÇÃO);ANALGESIA E 
DESINFLAMAÇÃO;ACELERAÇÃO DA 
CICATRIZAÇÃO PÓS CIRÚRGICA E 
FERIMENTOS;DIMINUIÇÃO DO EDEMA, HEMATOMA 
E ESCARAS;REDUÇÃO ANTIMICROBIANA. MODOS 
DE EMISSÃO: L1: LASER VERMELHO 660NM;L2: 
LASER INFRAVERMELHO 808NM;L3: MODO 
SIMULTÂNEO COM LASER 660NM + 808NM;MODO 
ILIB. ÍTENS INCLUSOS: ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
660NM/808NM (PROFISSIONAL);ÓCULOS DE 
SEGURANÇA BLOQUEADOR 
(PACIENTE);PROTOCOLOS DE ODONTOLOGIA 
(VERSÃO DIGITAL - DOWNLOAD);PULSEIRA ILIB. 
NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO 
DO INMETRO E ANVISA  

4.327,3200 4.327,3200 

6 3 UN 

00000027659- LÂMPADA INFRAVERMELHO 
150W/110V  
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES 183X125MM (AXD); 
TIPO: INFRAVERMELHO FISIOTERAPIA LÂMPADA; 
VOLTAGEM: 110V; NÍVEL DE PROTEÇÃO: CLASSE 
A; POTÊNCIA: 150W. NECESSÁRIO 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DO INMETRO E 
ANVISA  

151,6700 455,0100 

7 1 UN 
00000027660- OTOSCÓPIO COM 5 ESPÉCULO E 
ESTOJO  
ESPECIFICAÇÕES: CABEÇA: METAL; CABO: EM 

354,8600 354,8600 
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METAL;ACABAMENTO DO CABO: 
RECARTILHADO;TRANSMISSÃO DA LUZ: 
DIRETA;LÂMPADA: 2.5 V DE XENON 
PROPORCIONANDO LUZ MAIS BRANCA E 
BRILHANTE;ALIMENTAÇÃO: 02 PILHAS C;LENTE DE 
AUMENTO: 04 VEZES;POSSUI CERTIFICADO DO 
INMETRO; GARANTIA: 01 ANO. ITENS INCLUSOS: 01 
OTOSCÓPIO;01 ESTOJO MACIO PARA OTOSCÓPIO 
E SEUS ACESSÓRIOS;05 ESPÉCULOS 
AURICULARES AUTOCLAVÁVEIS (2.5, 3.5, 4.5, 5.5 E 
9 MM) NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE 
CERTIFICADO DO INMETRO E ANVISA  

8 2 UN 

00000027661- OFTALMOSCÓPIO  
OFTALMOSCÓPIO: DIRETO; NÚMERO DE LENTES: 
19 DIOPTRIAS; ABERTURAS: 5; FILTRO: VERDE; 
LÂMPADA: XENON; MATERIAL DA CABEÇA: ABS; 
MATERIAL DO CABO: METAL; ACABAMENTO DO 
CABO:TERMOPLÁSTICO; TENSÃO: 2.5V; 
ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AA; POSSUIR BOTÃO 
LIGA/DESLIGA; POSSUIR CLIP DE BOLSO; 
COMPRIMENTO TOTAL: 17CM/170MM; GARANTIA 
DO EQUIPAMENTO: 1 ANO; CONTER 19 LENTES DE 
-20 A +20 DIOPTRIAS COM MARCADOR ILUMINADO; 
ÓPTICA SELADA À PROVA DE POEIRAS. 
BORRACHA DE PROTEÇÃO EVITA RISCAR A LENTE 
DOS ÓCULOS; LÂMPADA 2.5V DE XENON, 
PROPORCIONA LUZ MAIS BRANCA E BRILHANTE, 
PROJETANDO A VERDADEIRA COR DO TECIDO; 
CABEÇA EM ABS, RESISTENTE À IMPACTOS; 
SELEÇÃO DE 5 ABERTURAS, COM FILTRO VERDE 
LIVRE DE VERMELHO; CABO EM METAL COM 
REVESTIMENTO TERMOPLÁSTICO REFORÇADO; 
POSSUI CONVENIENTE CLIP QUE PROPORCIONA 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO SER FIXADO NO 
BOLSO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 2 PILHAS 
ALCALINAS TIPO AA. NECESSÁRIO 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DO INMETRO E 
ANVISA  

836,6700 1.673,3400 

9 2 UN 

00000027662- CAMA HOSPITALAR  
CAMA HOSPITALAR MOTORIZADA COM COLCHÃO 
E ELEVAÇÃO DO LEITO MOVIMENTOS 
REALIZADOS: CABECEIRA, FOWLER, FLEXÃO DE 
PERNAS, CARDÍACO, VASCULAR, ELEVAÇÃO DA 
ALTURA DO LEITO E DESCIDA DA ALTURA DO 
LEITO. ÂNGULOS DE INCLINAÇÃO: DORSO: 0° A 70° 
PERNAS: 0° A 35°. DIMENSÕES: LEITO INTERNO: 
197 X 90 CM LEITO EXTERNO: 200 X 95 CM ALTURA 
MÍNIMA: 50 CM ALTURA MÁXIMA: 70 CM. 
ACOMPANHA COLCHÃO HOSPITALAR DENSIDADE 
28. MOTORIZADA COM MOTORES BLINDADOS 
PARA MOVIMENTOS PRECISOS E SILENCIOSOS 
LEITO ARTICULADO EM 4 SEÇÕES, 
PROPORCIONANDO MAIS CONFORTO AO 
PACIENTE CONTROLE REMOTO COM FIO PARA 
FACILITAR O USO. CAPACIDADE DE CARGA: ATÉ 
130 KG MOTOR ELÉTRICO COM CONTROLE 
REMOTO BIVOLT (127V/220V). COR: BRANCA, 
TAMANHO 197 CM X 90 CM, MATERIAL: AÇO 

4.494,9100 8.989,8200 
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CARBONO. ATE 130 KG. NECESSÁRIO 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DO INMETRO E 
ANVISA  

10 1 UN 

00000027663- VENTILADOR DE TRANSPORTE 
PULMONAR  
VENTILADOR DE TRANSPORTE PULMONAR 
MODELO: T5; PARÂMETROS DE CONTROLE; 
FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA: 0,1-120 RPM; I:E: 9:1-
1:9; VOLUME CORRENTE: 50-2500 ML; 
CONCENTRAÇÃO DE OS: 40%, 100%; PRESSÃO 
INSPIRATÓRIA (CONTROLADA): 5-60 CMH2O; 
PRESSÃO INSPIRATÓRIA (LIMITES): 15-70 CMHO; 
PRESSÃO DE DISPARO: -20-20 CMH2O; 
CPAP/PEEP: 0-30 CMHD; PRESSÃO DE SUPORTE: 
0,3-35 CMH.O; TEMPO DE PAUSA INSPIRATÓRIA: 0-
80% (% DO TEMPO DE CICLO); TEMPO DE SUBIDA: 
LENTO/MÉDIO/RÁPIDO; PARÂMETROS DE 
MONITORAMENTO; FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA: 
0,1-120 RPM; VOLUME CORRENTE: 0-3000 ML; 
VOLUME MINUTO: 0-80 L/MIN; PRESSÃO DAS VIAS 
AÉREAS (MONITORAMENTO): -20-100 CMH2O; END-
EXPIRATORY CARBON DIOXIDE: EICO²; FORMA DE 
ONDA: PRESSÃO-TEMPO EICQ² (QUANDO USADO 
COM SENSOR DE ETCO²); PARÂMETROS DE 
ALARME; VOLUME MINUTO MÁXIMO: 1-80 L/MIN; 
VOLUME MINUTO MÍNIMO: 0-79 L/MIN; PRESSÃO 
INSPIRATÓRIA MÁXIMA: 15-70 CMHO; PRESSÃO 
INSPIRATÓRIA MÍNIMA: 0-60 CMHD; FREQUÊNCIA 
RESPIRATÓRIA MÁXIMA: 10-125 RPM; TEMPO DE 
APNEIA: 5-605; VOLUME CORRENTE MÁXIMO: 120-
3000 ML; VOLUME CORRENTE MÍNIMO: 20-2400 ML; 
ETCO² MÁXIMO: 1-150 MMHG; ELCO² MÍNIMO: 0-149 
MMHG; SISTEMA RESPIRATÓRIO DO PACIENTE: 
HAVENDO DESCONEXÃO NO CIRCUITO 
RESPIRATÓRIO DO PACIENTE, O EQUIPAMENTO 
IRÁ, DENTRO DE 3 CICLOS VENTILATÓRIOS, 
ATIVAR O ALARME DE TEXTO "CIRCUITO 
DESCONECTADO" E EMITIR O ALARME DE VOZ 
"CHECAR CIRCUITO RESPIRATÓRIO E 
PARÂMETROS". ALARME MUDO ? 120 SEGUNDOS; 
DESIGN PORTÁTIL E ELEGANTE; VENTILAÇÃO 
PARA TRANSPORTE E EMERGÊNCIA; LEVE E 
PORTÁTIL APENAS 3,4 KG; DIMENSÕES L X A X P: 
250 X 200 X 127 MM; TELA COLORIDA TOUCH 
SCREEN DE 7" E FÁCIL OPERAÇÃO; VOLUME 
CORRENTE: 50 - 2500ML; MODO RCP SEGUINDO 
OS PROTOCOLOS DA ASSOCIAÇÃO AMERICANA 
DO CORAÇÃO (AHA); MODOS VENTILATÓRIOS: 
IPPV, V-A/C, V-SIMV, PCV, P-A/C, P-SIMV, CPAP, 
CNAF; OUTROS MODOS: MANUAL, RCP, ETCO2 
(CAPNOGRAFIA); VÁLVULA DE PEEP INTERNA; 
FIO2: 40% OU 100%; BATERIA RECARREGÁVEL DE 
LÍTIO COM 5H DE AUTONOMIA. DIMENSÃO: 12,7 CM 
X 25 CM X 20 CM (CXLXA); PESO: 3,4 KG. 
NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO 
DO INMETRO E ANVISA  

10.180,6700 10.180,6700 

11 1 UN 
00000027664- SELADORA HOSPITALAR  
SELADORA HOSPITALAR PORTÁTIL DE MESA 

1.818,4100 1.818,4100 
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PARA SELAGEM DE EMBALAGENS 
(PAPEL/PLÁSTICO); PRÓPRIAS PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES A VAPOR; 
POSSUI SUPORTE PARA ROLOS QUE ACOMODA 
ATÉ DOIS TUBULARES DE PAPEL DE GRAU 
CIRÚRGICO; RESISTÊNCIA BLINDADA COM 
TECNOLOGIA PTC (POSITIVE TEMPERATURA 
COEFICIENTE) - GARANTE O CONTROLE EFICAZ 
DA TEMPERATURA; AQUECE EM 
APROXIMADAMENTE 3 MINUTOS E SELA EM 
APENAS 6 SEGUNDOS; SELAGEM POR ALAVANCA 
COM TRAVA; SISTEMA INTEGRADO DE CORTE EM 
AMBAS DIREÇÕES; SISTEMA DE AVISOS DE LEDS 
E BIPS SONOROS QUE INDICAM: 
LIGADA/DESLIGADA; AQUECENDO; PRONTA PARA 
USO; SELAGEM COMPLETA DESLIGAMENTO 
LXAXP AUTOMÁTICO EM CASO DE INATIVIDADE 
POR 30 MINUTOS; COMPACTA, DIMENSÕES () 44,2 
X 12,5 X 30,5 CM; ÁREA DE SELAGEM 
(COMPRIMENTO): 30 CM; LARGURA DE SELAGEM: 
12 MM; BIVOLT AUTOMÁTICO (110 - 240 V). 
POTÊNCIA: 180 W. NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO 
DE CERTIFICADO DO INMETRO E ANVISA  

12 3 UN 

00000027665- COMPUTADOR COMPLETO  
COMPUTADOR COMPLETO, IGUAL OU SUPERIOR A 
GERAÇÃO CORE I5 16GB DDR4 PLACA DE VÍDEO 
GEFORCE 2GB SSD MONITOR LED 
PROCESSADOR: INTEL CORE I5 DE 12ª GERAÇÃO 
OU SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 6 
NÚCLEOS E 12 THREADS, COM FREQUÊNCIA 
TURBO DE ATÉ 4.4 GHZ E CACHE DE 18MB. 
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 8 GB DDR4 (OU DDR5, 
CONFORME A GERAÇÃO DO PROCESSADOR), 
COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 3200MHZ. 
ARMAZENAMENTO: UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO 
(SSD) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 GB. 
MONITOR: TELA DE 21 OU 21,5 POLEGADAS COM 
TECNOLOGIA LED OU IPS. RESOLUÇÃO MÍNIMA 
FULL HD (1920X1080), COM CONEXÕES HDMI E 
VGA. TECLADO: PADRÃO ABNT2 (COM TECLA "Ç"), 
CONEXÃO VIA PORTA USB, RESISTENTE A 
DERRAMAMENTOS E COM TECLADO NUMÉRICO 
INTEGRADO. MOUSE: ÓPTICO, COM NO MÍNIMO 3 
BOTÕES (INCLUINDO SCROLL), RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 1000 DPI E CONEXÃO VIA PORTA USB. 
SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 11 PRO OU 
WINDOWS 10 PRO (64 BITS), DEVIDAMENTE 
LICENCIADO. NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE 
CERTIFICADO DO INMETRO E ANVISA  

3.709,3300 11.127,9900 

13 5 UN 

00000027666- CILINDRO DE OXIGÊNIO  
CILINDRO DE OXIGÊNIO: CAPACIDADE: 10M³ (50 
LITROS) MATERIAL ALUMÍNIO: LEVE E IDEAL PARA 
TRANSPORTE DE PACIENTES OU AMBULÂNCIAS, 
POIS NÃO SOFRE OXIDAÇÃO INTERNA. 
IDENTIFICAÇÃO: DEVEM SER PINTADOS NA COR 
VERDE, CONFORME A NORMA NBR 12.176. 
CONEXÕES E VÁLVULAS: A SAÍDA DEVE SEGUIR O 
PADRÃO ABNT 218-1 (OU CGA 540/870 PARA 

2.600,6000 13.003,0000 
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PORTÁTEIS) PARA GARANTIR COMPATIBILIDADE 
COM REGULADORES E FLUXÔMETROS. PUREZA 
DO GÁS: EXIGÊNCIA MÍNIMA DE 99% A 99,5% DE 
PUREZA PARA FINS MEDICINAIS. NECESSÁRIO 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DO INMETRO E 
ANVISA  

14 5 UN 

00000027667- CILINDRO DE OXIGÊNIO 3M  
CILINDRO DE OXIGÊNIO: CAPACIDADE: 3M³ (20 
LITROS) MATERIAL ALUMÍNIO: LEVE E IDEAL PARA 
TRANSPORTE DE PACIENTES OU AMBULÂNCIAS, 
POIS NÃO SOFRE OXIDAÇÃO INTERNA. 
IDENTIFICAÇÃO: DEVEM SER PINTADOS NA COR 
VERDE, CONFORME A NORMA NBR 12.176. 
CONEXÕES E VÁLVULAS: A SAÍDA DEVE SEGUIR O 
PADRÃO ABNT 218-1 (OU CGA 540/870 PARA 
PORTÁTEIS) PARA GARANTIR COMPATIBILIDADE 
COM REGULADORES E FLUXÔMETROS. PUREZA 
DO GÁS: EXIGÊNCIA MÍNIMA DE 99% A 99,5% DE 
PUREZA PARA FINS MEDICINAIS. NECESSÁRIO 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DO INMETRO E 
ANVISA  

2.486,1500 12.430,7500 

15 2 UN 

00000027668- IMPRESSORA  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
(TANQUE DE TINTA OU LASER) TANQUE DE TINTA: 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 4.000 PÁGINAS EM 
PRETO E 6.500 EM CORES POR KIT DE GARRAFAS. 
LASER COLORIDA: VELOCIDADE MÍNIMA DE 27 
PPM E MEMÓRIA DE PELO MENOS 512MB. 
SCANNER: DIGITALIZAÇÃO COLORIDA COM 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS 
(ADF).  

1.505,9600 3.011,9200 

16 1 UN 

00000027669- ULTRASSOM  
APARELHO DE ULTRASSOM DE 1MHZ E 3MHZ 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; FREQUÊNCIA: 1MHZ 
E 3MHZ; ERA (ÁREA EFETIVA DE RADIAÇÃO): 8 
CM²; POTÊNCIA: 24W; MODO DE EMISSÃO: 
CONTÍNUO E PULSADO; CICLO DE TRABALHO: 20% 
E 50%; FREQUÊNCIA DE PULSO: 100HZ, 48HZ E 
16HZ; TIMER: 1 A 30 MINUTOS; PROTOCOLOS: 46 
PRÉ-PROGRAMADOS E 20 PARTICULARES; 
ENTRADA PARA TERAPIA COMBINADA; SENSOR 
TÉRMICO COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO A 
41°C ALIMENTAÇÃO: BIVOLT (100-240V) 
NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO 
DO INMETRO E ANVISA  

1.380,2900 1.380,2900 

Total: 32    
 

55.998,3500 95.094,7400 

 
4.1. – Das referências a marcas e modelos 
Eventuais citações a marcas, fabricantes ou modelos existentes nas especificações técnicas 
possuem caráter exclusivamente exemplificativo e indicativo de padrão mínimo de qualidade e 
desempenho, sendo admitida a apresentação de equipamentos equivalentes, similares ou de 
qualidade superior, desde que comprovadamente atendam às especificações mínimas 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
A aceitação de equipamento equivalente ficará condicionada à análise técnica da 
Administração, podendo ser exigidos catálogos, manuais, fichas técnicas ou demais 
documentos comprobatórios. 
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5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado para a contratação é de: R$ 95.094,74 (noventa e cinco mil, noventa e 
quatro reais e setenta e quatro centavos).  
 
6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento será: 

a) MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas mínimas 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
7. MODALIDADE E FORMA DE CONTRATAÇÃO 
A contratação será realizada por meio de: 
Modalidade: Pregão Eletrônico  
Forma: Eletrônica  
Critério de Julgamento: Menor preço por item  
Modo de disputa: Aberto  
Nos termos dos arts. 6º, XLI, e 28, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
Os equipamentos ofertados deverão: 
 
8.1 Registro Sanitário 
Quando aplicável, possuir: 

a) Registro ou cadastro válido junto à ANVISA;  
b) Certificação do INMETRO, quando exigida pela legislação.  

A documentação deverá ser apresentada juntamente com a proposta ou na fase de habilitação 
técnica. 
 
8.2 Garantia 
Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de: 

a) 12 meses contra defeitos de fabricação;  
b) Assistência técnica autorizada no Brasil;  
c) Fornecimento de peças e componentes de reposição.  

 
Quando o fabricante oferecer garantia superior, prevalecerá o maior prazo. 
 
9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de: 

a) 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
Local: Unidade Básica de Saúde da Comunidade Palmeiras 
Município de Capela Nova/MG. 
 
As despesas de transporte, seguro, carga, descarga e instalação correrão por conta da 
contratada. 
 
10. RECEBIMENTO DOS BENS 
O recebimento ocorrerá em duas etapas: 
a) Recebimento Provisório 
No ato da entrega, para conferência: 
Quantidade;  
Integridade física;  
Embalagem;  
Compatibilidade com a proposta.  
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b) Recebimento Definitivo 
Em até 10 (dez) dias úteis após a entrega, mediante: 
Verificação do funcionamento;  
Conferência das especificações técnicas;  
Apresentação dos certificados exigidos;  
Emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da contratada: 
a) Entregar os equipamentos novos, sem uso e em perfeitas condições; 
b) Observar integralmente as especificações técnicas; 
c) Fornecer manuais de operação em português; 
d) Responsabilizar-se pelo transporte, instalação e testes, quando aplicável; 
e) Substituir, às suas expensas, qualquer item com defeito ou em desacordo com as 
especificações; 
f) Manter todas as condições de habilitação durante a execução contratual. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Compete ao Município: 
a) Receber e conferir os equipamentos; 
b) Efetuar o pagamento na forma contratada; 
c) Fiscalizar a execução; 
d) Notificar a contratada sobre irregularidades verificadas. 
 
13. PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até: 
30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato. 
 
Será exigida: 
Nota Fiscal Eletrônica;  
Certidões de regularidade fiscal e trabalhista válidas;  
Comprovação do recebimento definitivo dos bens.  
 
14. FISCALIZAÇÃO 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, nos termos dos arts. 117 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
própria da Secretaria Municipal de Saúde, vinculada aos recursos oriundos da: 
Emenda Impositiva nº 05/2025, destinada à aquisição de equipamentos e itens 
hospitalares para a UBS Palmeiras. 
 
Capela Nova/MG, 18 de junho de 2026. 
 
 
 

Jéssica Mayara Couto Henriques 
Secretária Municipal de Saúde 
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- ANEXO II -  

 

MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

 

À  

Prefeitura Municipal de Capela Nova/MG 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2026 

  

1. PROPONENTE 

Empresa: 

CNPJ:                                               

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      Fax: 

E-mail: 

Sócio Proprietário/Representante Legal: 

CPF:                                                                   RG: 

 

 

2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento, conforme termo de referência, em 

atendimento às necessidades do Município de Capela Nova acatando todas as estipulações e 

exigências consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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Observação: 

Nos preços estarão inclusas todas as despesas que possam recair sobre o fornecimento, 

inclusive embalagem, frete, carregamento e descarregamento, tributos e encargos sociais. 

 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

 

O prazo de validade da proposta é de 60 dias corridos, contados da abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços. 

 

 

_______________________________, _____de ________________de 2026. 

 

__________________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 

Nome e Cargo 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2026 

 

- ANEXO III - 

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

 O abaixo assinado, responsável pela empresa ..................................., inscrita no 

CNPJ sob o no ............................, sediada na cidade de ............................... (.......), com 

endereço à Rua/Av. ........................................., no ........... - Bairro ......................, 

DECLARA, para fins de participação neste procedimento licitatório, e em cumprimento 

à legislação e aos regulamentos vigentes, aos quais se submete, declara que:  

 

1. Que o edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e 

tomamos conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de 

dificuldade para execução do objeto da licitação; 

 

2. Que as propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro 

dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus representantes, 

no site: https://capelanova.licitapp.com.br/ 

 

3. Que deverá apresentar os documentos para habilitação em 

https://capelanova.licitapp.com.br/, sob pena de inabilitação; 

 

4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital 

supracitado; 
 

5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participação e 

habilitação de nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de 

declarar, caso ocorram fatos posteriores que nos inabilite a participar de licitações; 
 

6. Que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou 

contratar com órgãos da Administração Pública;  
 

7.  Que não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera;  

 

8. Que não existe fato impeditivo à sua habilitação no Município de Capela 

Nova, Estado de Minas Gerais; 

 

9. Que não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  
 

https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
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10. Que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não 

cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até 

o terceiro grau do Pregoeiro e Equipe de Apoio; 
 

11. Que estar ciente da responsabilidade de informar formalmente 

sobre qualquer alteração e de verificar periodicamente o correio eletrônico, sabendo 

que o conteúdo dos e-mails encaminhados entre as partes produzirão total validade 

jurídica; 

 

12. Que não possui no quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República de 

1988;  

 

13.  Que esta empresa é considerada ( ) MICROEMPRESA / ( ) 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE / ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; Declara 

ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 

3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Obs: assinalar com “X” a opção da 

empresa; 

 

14. Que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente e 

que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que a intenção 

de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta 

anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer integrante da contratante antes da abertura oficial das propostas. 

Local de data ______________________________________________ 

  

     ________________________________________ 

   Assinatura e identificação do declarante 
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- ANEXO IV - 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 19.259.951/0001-08, com sede 

Administrativa na Rua Lopes Assis nº 09, Centro, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, ______________, brasileiro, casado, RG..., inscrito no CPF sob o n°..., residente e 

domiciliado em Capela Nova – MG. 

CONTRATADA:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui o objeto deste contrato a Aquisição de equipamentos e itens hospitalares para a 

Unidade Básica de Saúde da comunidade “PALMEIRAS” no Município de Capela 

Nova/MG em atendimento à Emenda Impositiva nº 05/2025, conforme relação e 

características contida no ANEXO I do Processo de Licitação e conforme descrito abaixo: 

lote Cod. Quant. Un. Especificação Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total  

(R$) 

       

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

Para efeitos obrigacionais os documentos anexos referentes ao Processo Licitatório nº 
061/2026 – Pregão Eletrônico nº 026/2026 integram o presente contrato valendo todos seus 
termos e condições.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1 - O valor do presente contrato é de R$_________ (_________). 

3.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante a 
apresentação da nota fiscal e aceite da mesma, assinada por servidor designado ou, 
responsável pela pasta. 
3.2.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com a orientação da administração.  

3.2.2 – Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam 

sanadas as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período mediante 

justificativa da Contratada aceita pela Contratante. Findo este prazo sem que haja a 

regularização por parte da Contratada, ou apresentação de defesa pela Contratante, fatos 
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estes que, isoladamente ou em conjunto, caracterização descumprimento de cláusula 

contratual, estará o Contrato passível de rescisão e a Contratada sujeita às sanções 

administrativas previstas no Edital de Licitação.  

3.2.3 – Em caso de irregularidade na emissão do documento fiscal, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

3.2.4 – Não será pago o fornecimento feito em desacordo com as especificações deste edital. 

3.3 – A contratada apresentará no Departamento de Tributação, os originais das certidões 

negativas de débitos das Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Certidão Negativa de 

Débitos relativos aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, incluindo Contribuições 

Previdenciárias e de Terceiros, FGTS, CNDT todas válidas e regulares. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

5.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses da data da sua assinatura. 
5.2 – O contrato poderá ser alterado nos termos da Lei 14.133/2021. 
5.3 – A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação, para assinatura do contrato.  

5.4 – Ocorrendo o descumprimento do previsto no item anterior, o Município de Capela Nova 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação. 
5.5 – A licitante contratada não poderá ceder o contrato total ou parcialmente a terceiros, sem 
prévia e expressa concordância da contratante. 
 5.6 – A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar a contratante imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato; 

 5.7 - A fiscal do contrato será o Sr. Tatiana Ozete Paiva Reis. 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 – O prazo máximo para fornecimento dos produtos objeto desta licitação será de 30 (trinta) 

dias corridos após a emissão da Ordem de Fornecimento.    

6.2 - A contratada deverá entregar os produtos em conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta ofertada. A entrega será na totalidade ou parcelada de 

acordo com as necessidades do setor requisitante, no prazo de 30 (trinta) dias corridos 

contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pelo setor requisitante, 

dentro dos prazos de validade, com carga e descarga por conta da licitante vencedora, em 

perfeitas condições de uso imediato, na UBS localizada na Comunidade de Palmeiras, Capela 

Nova/MG, ou onde o gestor do Contrato determinar.  
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6.2.1 - A entrega será de acordo com a necessidade do setor requisitante, de segunda a 

sexta feiras no horário compreendido entre 08:00 às 17:00 horas, exceto feriados 

nacionais e municipais. 

6.3 – A licitante vencedora deverá comunicar previamente ao setor competente, para que no 

dia e hora da entrega do produto licitado o responsável pelo recebimento esteja presente para 

verificação do item. O contato poderá ser feito através do tel: xxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

7.1 – O item licitado será recebido provisoriamente. 
7.2 – O recebimento do objeto contratado dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 

a) na quantidade correta; 

c) verificação da conformidade com a quantidade e especificações constantes no edital e 

seus anexos; 

d)  no prazo e horário de entrega previstos neste Edital. 

7.3 – Satisfeitas estas exigências, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo, que poderá 

ser substituído pela atestação no verso da Nota Fiscal. 

7.4 – Insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se 

consignarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 

7.5 – Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em 

atraso na entrega e, portanto, sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRAENTES 

DO CONTRATADO 
8.1 – Manter durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação, 

bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

8.2 – Fornecer o produto solicitado, na forma e condições fixadas no presente edital, mediante 

Autorização de Fornecimento expedida pelo Município, observando rigorosamente a 

regulamentação, as especificações técnicas e às normas da ABNT/ INMETRO, aplicáveis 

quanto aos mesmos, quando for o caso. 

8.3 - Sujeitar-se à aplicação das penalidades previstas na cláusula das sanções, quando 

recusar-se, injustificadamente, a realizar o fornecimento na forma e dentro do prazo 

estabelecido. 

8.4 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades ocorridas frente às obrigações assumidas. 

8.5 – Reparar, corrigir, remover, reconstituir, em até cinco dias úteis, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades 

aplicáveis ou cabíveis. 
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8.6 – Responder por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pela Administração.  

8.7 – Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pelo Município ou pelo 

fiscal/gestor do contrato.   

8.8 – O contratado deverá assumir integralmente, por sua conta exclusiva, o pagamento de 

tributos, tarifas, emolumentos, despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 

securitária e tributaria, decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 

objeto. 

8.9 – Promover a entrega em embalagens adequadas para proteger o conteúdo do produto 

contra danos durante o transporte, desde a origem até o destino da entrega, correndo por 

conta da contratada os custos correspondentes. 

 8.10 – A despesa e a mão de obra para transporte, carga e descarga dos produtos será de 

responsabilidade da licitante vencedora. 

8.11 – Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos itens fornecidos, bem como 

observar rigorosamente a regulamentação e as especificações técnicas, aplicáveis a cada 

caso, executando todo o fornecimento com esmero e perfeição 

8.12 – Fornecer os produtos independente de quaisquer contratempos, ainda que haja 

necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

8.13 – Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas. 
 
8.14 – O edital do pregão eletrônico 026/2026 e seus anexos são partes integrantes deste 
contrato. 
 
DO CONTRATANTE 
8.9 – Avaliar a fiel observância do que foi pactuado, através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do cumprimento do objeto, registrando em relatório as 

deficiências porventura existentes, notificando a empresa e determinando prazo para a 

regularização das falhas observadas; 

8.10 – Atestar na nota fiscal/fatura o efetivo cumprimento do contrato, quando estiver de acordo 

com as exigências do edital e seus anexos; 

8.11 – Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma convencionada no contrato, 

referentes às notas fiscais/faturas atestadas quanto ao objeto desta licitação, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Caso a CONTRATADA fornecer declaração falsa relativa aos cumprimentos dos 

requisitos de habilitação, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública do 

Município de Capela Nova, pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, §4º da Lei 14.133/2021), 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ou instrumentos equivalentes, assim como a 

execução irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado garantido a prévia 

defesa, à aplicação das seguintes sanções, conforme artigo art. 155 e seguintes da Lei Federal 

14.133/2021. 

A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para adoção das necessárias 

medidas corretivas, a fim de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o 

contratado descumprir qualquer obrigação contratualmente assumida e/ou qualquer 

instrumento equivalente, ou desatender as determinações da autoridade competente para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

a) A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados dos 
prazos estipulados, pode ser aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, , 
nos casos de inexecução total e parcial do contrato e/ou instrumento equivalente; 

b) A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 
com a Administração Municipal destina-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com 
advertência, bem como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato. 

c)  A declaração de inidoneidade do contratado, sanção administrativa de máxima 
intensidade, destina-se a punir faltas gravíssimas de natureza dolosa, das quais decorram 
prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 
9.3 - A pena de suspensão dos direitos do contratado impede-o, durante o prazo fixado, de 

participar de licitações promovidas pelos órgãos da Administração Municipal, bem como de 

com eles celebrar contratos; 

9.4 - As aplicações das sanções previstas nesta cláusula são de competência do Prefeito 

Municipal, facultada a defesa prévia do contratado no respectivo processo administrativo, no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da abertura de vistas; 

9.5 - Decorrido o prazo de declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 

reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos resultantes da 

ação punida. 

9.7 - A multa prevista nesta cláusula será: 

I.   de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 

II. de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte da obrigação contratual 
não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

III. de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no 
cumprimento dos prazos de início e conclusão das etapas previstas no cronograma e o 
descumprimento dos prazos fixados para a entrega dos bens e materiais adquiridos, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento total ou parcial 
da obrigação, neste último caso, calculada sobre a parcela em atraso. O Município após este 
prazo aplicará cumulativamente a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato 
e/ou instrumento equivalente, ou sobre o valor correspondente à parcela não executada; 

IV. Na hipótese do previsto no item III anterior, se o descumprimento da obrigação 
comprometer o regular desenvolvimento das funções administrativas, a multa poderá ser 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com os 
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órgãos da Administração Municipal, por prazo fixado em lei, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
9.8 - O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que tenha sido 

assegurado o direito de defesa e de recurso do contratado, será descontado do primeiro 

pagamento devido pelo Município em decorrência da execução contratual e/ou instrumento 

equivalente. 

9.9 - Na hipótese de descumprimento total da obrigação, após a celebração do contrato, caso 

tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da mesma; 

9.10 - Na hipótese de descumprimento total da obrigação em face do não atendimento da 

convocação para a assinatura do contrato, bem como, o valor das penalidades pecuniárias 

previstas nesta cláusula, deverá ser recolhido no Departamento de Tributação, do 

CONTRATANTE, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação, conforme estipulado nos incisos I, II e III do item 7 desta cláusula; 

9.11 - O não recolhimento da multa no prazo estipulado implicará a sua inscrição na dívida 

ativa, para cobrança judicial. 

9.12 - As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 

eximem a CONTRATADA da plena execução do contrato. 

9.13 - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, por motivo de força maior, de 

cumprir com suas obrigações e responsabilidades, poderá comunicar, por escrito e no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente comprovados, 

indicando a alteração dos prazos pretendidos. 

9.14 - O comunicado de força maior será julgado à época do seu recebimento com relação à 

aceitação ou não dos motivos, podendo ou não a contratante averiguar em fase superior a 

veracidade do fato. 

CLÁUSULA DEZ – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas hipóteses previstas 

no art. artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/2021 e alterações. 

10.2 - Além das hipóteses previstas no item anterior, constituem causas de rescisão deste 

contrato: 

a) Não proceder à entrega do objeto contratado, sem motivo que justifique, sem 
autorização expressa e escrita do CONTRATANTE. 

b) Não satisfazer as exigências do CONTRATANTE com relação à boa qualidade dos 
produtos fornecidos. 

c) Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
10.3 - Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por 

falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma 

individual, por morte de seu titular. 
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10.4 - Para efeito de rescisão a CONTRATADA, de sua parte, deverá denunciar o presente 

contrato, mediante a apresentação de pedido escrito, junto ao CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

CLÁUSULA ONZE – DO FORO E DA GESTÃO CONTRATUAL 

11.1 A gestão do presente contrato será realizada pela Secretária Municipal de Saúde 
– Jéssica  Jéssica Mayara Couto Henriques. 

 
11.2 O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Processo Licitatório nº 061/2026, 

Pregão Eletrônico nº 026/2026, regendo-se pelas normas da Lei nº 14.133/21 e alterações 

posteriores, às quais também se sujeitam as partes que o celebram, elegendo-se o Foro da 

Comarca de Carandaí - MG, para as questões dele resultantes, ou de sua execução, com 

expressa renúncia de qualquer outro. 

E assim, por estarem justas e acordes, firmam as partes o presente contrato, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que 

produza jurídicos e legais efeitos.   

 

Capela Nova, ________ de ____________________ de ________. 

 

 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

1) ______________________________________ 

    CPF nº                                

2) ______________________________________ 

    CPF nº           

 


